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ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

(Casa de Félix Araújo)
Gabinete da Vereadora Fabiana Gomes - UNIAO BRASIL

Rua Santa Clara, s/n - São José - Campina Grande - PB - CEP 00-540

REQUERIMENTO

ADIADO
t2025

1o SecretárioPresidente

Aprovado
I t2025

DESPAGHO
eml

Senhor Presidente,

REQUEIRO à Mesa Diretora desta Douta Casa Legislativa, nos termos do Art. 176 do regimento interno,

depois de ouvido o plenário e cumpridos os preceitos regimentais, que se faça incluir na Ata dos trabalhos desta

Casa, para que seja encaminhado ao Requerimento ao Excelentíssimo Senhor CASSIO MURILO GALDINO DE

ARAúJO (REPUÉLICANOS - PB), Deputado Federal, Brasília - DF, solicitando Emendas Parlamentares à

adoção de providências necessárias para a viabilização de recursos direcionados a criação de o "PROJETO

NA§GE UMA SRIANÇA, pLANTA-SE UMA ÁnVOne", através da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e

Meio Ambiente - SESUMA, em parceria com a Secretaria Municlpal de Saúde - SMS, para a promoção,

preservação do meio ambiente e educação ambiental por meio do plantio de uma muda de árvore, ornamentalou

irutífera, a cada registro de nascimento de criança na Rede Pública de Saúde, no âmbito do Município de Campina

Grande/pB, com ã finalidade de estimular os Munícipes campinenses interessados a adotarem medidas que

incentivem a preservação do meio ambiente e a promoÇão da educação ambiental, por meio do plantio de uma

muda de árvore, ornamental ou frutÍfera, a cada registro de nascimento de criança na Rede Pública de SaÚde do

MunicÍpio, para ser plantada em local apropriado.
À iniciatiua privada e/ou entidades poderão participar em parceria com o Poder Público Municipal ou doar

as mudas de árvores. A muda de árvore também poderá ser disponibilizada ao pai ou à mãe que expressamente

a requerer, através da Secretaria tVlunicipal de Serviços Urbanos e Meio ambiente - SESUMA, em parceria com

a Secretaria Municipal de Saúde - SMS, orgão competente, em até 90 (noventa) dias apos o nascimento,

observada, ainda, a disponibilidade do Poder Público para que, se for de interesse da família, faça o plantio da

árvore. A muda de árvore será plantada preferencialmente em área urbana, observadas as regras de urbanismo

da legislação vigente, mediante aprovação do orgão responsável pelo meio ambiente, podendo ser plantada

também nazona rural. Cada criança junto de seus responsáveis, particlpante do plantio de muda, receberá um

GERTIFICADO ,,CRIANÇA AMIGÃ ÓR runrUnEZA", que constará a data de nascimento do filho, a data do

plantio da árvore com o nome da espécie vegetal.
O poder Executivo, através do orgão óompetente, se necessário, solicitará mensalmente aos CartÓrios de

Registro Civil listagem completa dos nascimentos ocorridos, a fim de possibilitar o cumprimento da presente Lei'

Sala das SessÕes da Câmara Municipalde
"Casa de Félix Araújo".

ina Grande

Campina Grande, 30 de janeiro de 2025.

Fabiana

E-mail: gab.fabianagomes@campinagrande.pb.leg.br - Telefone: 83 3315'6319

EMENTA: Requerimento ao ExcelentÍssimo Senhor CASSIO MURILO GALDINO DE ARAUJO
(REPUBLICANOS - PB), Deputado Federal, Brasília - DF, solicitando Emendas Parlamentares
à adoção de providências necessárias para a viabilização de recursos direcionados a criação
de o "Projeto nasce uma criança, planta-se uma árvore" que dispÕe sobre medidas para a
promoção, preseryação do meio ambiente e educação ambiental por meio do plantio de uma
muda de árvore, ornamental ou frutÍfera, a cada registro de nascimento de criança na Rede
Pública de Saúde, no âmbito do tVlunicípio de Campina Grande/PB.
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ESTADO DA PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE cAMPINA GRANDE

(Casa de Félix Araújo)
Gabinete da Vereadora Fabiana Gomes - UNIÃO BRASIL

Á/vExos

A preocupação primordial ao apresentarmos este Projeto de Lei é a de contribuirmos

com a Política Nacional de Meio Ambiente, tema que há muito tempo deixou de ser pauta

exclusiva de setores específicos da sociedade civil e de ativistas relacionados com a causa.

Trata-se de uma medida para criar mecanismos de fomento à educação e preservação ambiental

no Município de Campina Grande/PB e seus Distritos. E uma medida simples que busca chamar

a atenção para problemas relacionados ao meio ambiente, um despertar da consciência

ecológica. Preocupado com a conservação ambiental, o projeto visa contemplar o plantio de

árvores na proporção de nascimento de crianças, na forma da Lei.

E importante que o cidadão participe também do desenvolvimento sustentável, pois

se sabe da eficiência da climatização natural do espaço urbano, da sua importância no controle

das erosões, no regime de chuvas, no controle das águas subterrâneas e superficiais. Somado

a isto, temos ainda os efeitos da perda de cobertura vegetal nas áreas urbanas, fato que

desencadeia prejuízos no âmbito do controle climático, absorção de águas pluviais e

amortecimento de ondas sonoras.

A proposta é um ponto de partida para garantir melhor qualidade de vida aos

cidadãos, já que cada árvore com idade média de 30 anos possui capacidade de reter seis quilos

de gás carbônico por ano, o que ajuda a equilibrar o ambiente e ameniza problemas respiratórios.

Além de promover a educação ambiental da população, a proposição tem o objetivo

de mitigar o problema da degradação ambiental causada pelo desmatamento indiscriminado,

atendendo, portanto, aos objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente, definidos no art. 40

da Lei no. 6.938, de í981, principalmente ao que se refere o incisoVl, ou seja, "a preservação e

restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização racional e disponibilidade

permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecologico propício à vida".

As famílias que participarem do Projeto receberão o certificado "Criança Amiga da

Natureza", que constará a data de nascimento do filho, a data do plantio da árvore com o nome

da espécie vegetal, o que servirá para a educaçáo futura da criança.

Sala das Sessôes da Câmara Municipalde Campina Grande/PB
"Casa de Félix Araújo".

Campina Grande, 30 de janeiro de 2025.

FABIANA GOMES
Vereadora

- UNIAO BRÁS/L _

Rua Santa Clara, s/n - São José - Campina Grande - PB - CEP 58400-540
E-mail: gab.fabianagomes@campinagrande.pb.leg.br - Telefone: 83 3315.6319
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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de Campina Grande - Casa de Félix Araújo

(Casa de Félix Araújo)
Gabinete da Vereadora Fabiana Gomes - UNIÃO BRASIL

Que a decisão desta casa seja enviada, na íntegra, aos abaixo relacionados:

1. Secretarias Municipais de Gampina Grande/PB;

2. Sociedades de Amigos de Bairros de Campina Grande - SAB's;

3. Universidade Estadualda Paraíba - UEPB;

4. Universidade Federal de Gampina Grande - UFCG;

5. Faculdades Partieulares de Campina Grande/PB;

a) UNESC;

b) FACTSA/FCM;

c) UNOPAR;

d) PrrÁGoRAS;

e) FACULDADE REBOLÇAS;

0 FACULDADE ESTACTO;

g) CESREI FALCULDADE;

h) uNrFrL;

i) UniFatecie;

j) UNTcESUMAR;

k) uNrsuL;

t) ucB - UN|VERSTADE CATÓLICA DE BRASíLIA;

m) UNIASSELVI;

n) UNINORTE;

6. Associação dos Aposentados, pensionistas e idosos de Campina Grande;
Rua Cap. João de Lira, No 152, Bairro a Prata. CEP. 58.101-280;

7. Sindicato dos Trabalhadores Públicos Municipais do Agreste e Borborema;
R. Tavares Cavalcante, 172 - Cenlro, Campina Grande - PB, 58400-í50

8. Diocese de Gampina Grande - Mitra Diocesana;
R. Afonso Campos, 251 - Centro, Campina Grande - PB, 58400-235

Rua Santa Clara, s/n - São Jose, - CEP 58400,540 - Campina Grande/PB (083) 3315-6319
qab.fabianagomes@camOlnêgIande. pb.leq.br - https:i/www.camaracg.pb.gov.br


